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RESOLUÇÃO n. 0019/2026/CMS-JP/RO 

Ji-Paraná-RO, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Dispõe sobre aprovação do Plano de Trabalho da 

Comissão Permanente de Saúde da Mulher para o 

exercício de 2026 e dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 

competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 

Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema 

Único de Saúde – SUS; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 

que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 

ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 

Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 

a) deliberar, acompanhar e fiscalizar a política municipal de saúde; 

b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 

c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 

d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 

e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 

f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 

essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 

participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas 

sejam elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 

CONSIDERANDO a importância do fortalecimento das políticas públicas 

voltadas à saúde da mulher no âmbito do município de Ji-Paraná; 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 154ª Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Saúde, realizada em 23 de fevereiro de 2026, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Comissão Permanente de Saúde da 

Mulher para o exercício de 2026, conforme apresentado em plenária, com os 

seguintes eixos principais: 

I – Monitoramento e avaliação das políticas municipais de saúde da mulher; 

II – Promoção de ações educativas voltadas à prevenção do câncer de mama, 

câncer do colo do útero e infecções sexualmente transmissíveis; 

III – Proposição de estratégias para redução da mortalidade materna e 

fortalecimento da atenção integral à saúde da mulher; 

IV – Realização de encontros comunitários, capacitações e campanhas 

educativas; 

V – Elaboração de relatórios semestrais e relatório anual de avaliação das 

ações desenvolvidas. 

Parágrafo Único - Faz parte desta resolução o Plano de Trabalho aprovado. 

Art. 2º Fica a Comissão Permanente de Saúde da Mulher responsável pela 

execução, acompanhamento e avaliação das metas estabelecidas no Plano de 

Trabalho 2026, devendo apresentar relatórios semestrais e relatório final ao 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 3º A Comissão atuará exclusivamente no âmbito do controle social, 

possuindo caráter fiscalizador e recomendatório, vedada qualquer atuação de 

natureza disciplinar, administrativa ou punitiva. 

Art. 4º Os relatórios deverão ser apresentados ao Plenário do CMS para 

apreciação e deliberação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, 

produzindo efeitos para o exercício de 2026. 

 

 

 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
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Homologo a Resolução n. 0019/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da 
Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
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